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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
o 	 GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 2.313 

Altera as alíquotas da Taxa de Ilu 

minaço Fiiblica-TIF e dá outras 

providncias. 

O FRFEITO DO MUNICfPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANT.O. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - A Taxa de I1uminaçío Pib1ica-TIF do Município da 

Vitc5ria de Santo knto, arrecadada pela Companhia Energética de Fernam 

buco-CEIIPE, obtida pela aplicação dos percentuais contidos no Convnio 

celebrado em 03 de maio de 1985, sobre os Valores de Referência previs 

tos na Lei Federal nQ 6.205, de 29 de abril de 1977,  ficam alterados 

pela presente Lei de acordo com a seguinte tabela: 

FAIXA DE CONSUMO 	 PERCENTUAL DE FEFERNCIA 

De 01 a 30 Kwh 5.0% 

De 31 a 50 Kwh 8.0% 

De 51 a 100 Kwh 15.0% 

De 101 a 150 Kwh 25.0% 

De 151 a 300 Kwh 30.0% 

De 301 a 500 Kwh 50.0% 

De 501 a 1000 Kwh 60.0% 

De 1000 ACIIVIA 100. 0% 

Art. 22 - Fica o Prefeito do Município autorizado a fimar 

Temos Aditivos ao Convênio já existente com a CELIPE, visando o fiel 

cumprimento desta Lei. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 01 de janei 

ro de 1991. 

Art. 	42 - Reiogam-se as disposiçes em contrário. 
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